
.aJ. ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANPê DOS CARAJAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIIVENTO SOCIAL

TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 14.443.689/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarâes N" 645, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Ronaldo Silva Araújo, Secretário

Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela portaria 075/20'18-GP, resolve formalizar a squinte

solicitação, mediante processo Pregão Presencial, com o obiêto mais abaixo descriminado, amparado

Legalmênte pela Lei Federal n0 10.520, Lei do Pregã0, de í7 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal no. ô91 de

03 de setêmbío de 2013 - 'Regulamento do Pregão e Lei FedeÍal 8.666, Lei Geral das Licita@s de 21 de junho

de 1993 e suas alterações posteriores"..

í - OBJETO

Registro de Preços para futura eventual aquisição de lanches e refeições pÍontas visando atender a

necessidade do Fundo municipal de Assistência Social do Município de Canaã dos Carajás.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma impoÍtância frisar que o presente procedimento de contratação pública será

delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista quê a aquisição serviÉ para atendjmênto de

mais de um órgão do govemo e ainda pela natureza do objeto impossibilitar a definiçâo previa do quantitativo

exâto a ser consumido durante o póximo ano, tomando benéÍca a obtenção de documento vinculativo com

características de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais contratações de acordo com

a demanda necessária para suprir suas necessidades.

E de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere a demanda estimada para um ano de

Íomecimênto e por se sistema de registro de preço não há qualquer obrigatoriedade de aquisição total dos itens

licitados, podendo a administraçáo ajustar contratos pontuais de amÍdo com a dêmanda existente nos mesmos

prêços Íegistrados no ceÍtame, tomando amplamente viável o procedimento em tela, considerando os principais

dê economicidade e principalmente de eficiência nâs contratações públicas.

A Íespeito da necêssidade da aquisição visa dar suporte as atividades desenvolvidas pelo fundo municipal de

assistência socia, fomecendo alimentação adequada às pessoas paÍticipantes das conferencia, eventos e aos

sêrvidores atuantes em atividades de campo em hoÉrio e local apropriados durante todo o periodo no qual

estejam sendo realizadas as atividades assistenciais, obietivando as demandas sociais.
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servidores atuantes em atividades de campo em hoÉrio e local apÍopriados durante todo o periodo no qual

estejam sendo realizadas as atividades assistenciais, objetivando as demandas sociais.

3. META FISICA

3.1. Realizar um único procedimenlo de contratação visando atender as necessidades do fundo municipal de

assistência social, obtendo ata de registo de preços que possibilib execução de Íorma saüsfatória os serviços de

assistência social oferecido à população canaense.

4. LOCAIS DE ENTREGA

4.1. As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no prazo especificado no item 5 desle teÍmo de reÍerência,

no seguinte endêreço:

4.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

RUA ULLISSES GUIMARAES 645, CENTRO - CANAA DOS CARAJÁS - PARA

5 - FORMA E PRÂZO DE ENTREGA

5.'1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme solicitação,

denfo do prazo de 24 (horas) para os lanches e marmitex no prazo de 01 (hora), a contar a partir do recebimento

da ordem de mmpra, conforme solicitaçã0.

6. FORNECIMENTO

6.1 As refeições diárias tipo marmitex e lanches deverão estar acondicionados em embalagens apmpriadas em

obediência às legislações vigentes e fiscalizadas pelas Autoridades SanitáÍias competentes.

6.2 O armazenamento e o transportê do alimento preparado, da distribuição até a entrega para consumo, deve

oconer em condições de tempo e temperatura que não compromelam sua qualidade higiênico-sanitária.

6.3 0s alimentos terão que atender aos padrões de fabricâção e comercialização, Íespeitando as normas

sanitárias vigentes.
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6.4 A licitante fará o contrcle do seu fomecimento por meio de requisi@s as quais deveÉo ser rubricadas pela

pessoa encaregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado apresentâlas ammpanhada de

nota fiscal, quando do pagamento.

6.5. 0 fomecimento deverá ser para almoço e jantar, confoÍme necessidade.

6.6. As bebidas deverão ser entrêgues geladas, no local indicado conforme a ordem de compra.

7. PREPARAÇÂO DOS ALIMENTOS

7.1 As refeições diárias tipo marmitex devem ser preparadas e servidas, em mnformidade com os procedimentos

técnims, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimenta@, atendendo almoço e jantar, confoÍme

a necessidade da secretaria.

7.2 As refeições diárias tipo marmitex deverão ser acondicionadas em embalagens térmicas no09, imediatamente

após o seu preparo, com o objetivo de preservar os alimentos e proprcionar o consumo adequado e satisfatório.

8 - D0 STSTEMA DE REG|STRo DE PREçOS E V|GENC|A DA ATA

8.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos pana registro Íormal de preços

relativos à aquisição fufura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e seMços a preços e pft[os certos e

ÍegistEdos em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisi@es são

feilas quândo melhor convier aos órgãos que integÍam a Ata, sem, no entanto, estarem nêcessariamente

obrigados a contratar com os fomecedoÍes vencedores do ceÍtame.

8.2. Nesta licitaçâ0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documenlo vinculativo, obrigacionâ|,

com característica de compromisso para futura contrataçáo, onde os fomecedoÍes manteÉo seus pÍeços

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponiveis, caso necessite o órgão gerenciador

eÍetuará aquisiçôes nas quantidades iulgadas necessárias e aos mesmos preços registEdos no ceÍtame.

8.3. A ATA de registro de preços teÉ a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

I - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS JH
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10.1 A ata de registro de preços podeÉ ser usada por todos os órgãos da administraçáo pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal n0.

686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Registro de Preç0s".

10- DA FoRMALTZAçÃO E V|GÊNCA D0 CONTRATo

10.1. Para a aquisição em tela sêÉ formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condi@, obrigações e Íesponsabilidades entre as partes, em conformidade mm o Edital de licitaçã0,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedon.

10.2. Por se fatar de Sistema de RegisÍo de Preços o prazo de vigência do conlrato seÉ estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

10.3. O momento de contratação sêrá um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deínido mnforme

critêrios e disponibilidade oçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediata contrataÉo

dos itens licitados, assim como a quanüdade a ser mntratada.

íÍ .DA QUALTFTCAçAo TECNTCA

'Í1.'l Comprovaçáo de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caractêristicas com o objeto da licitaçâo

através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, compmbâtório da capacidade técnica para atendimento ao objelo da

presente licitaçã0.

12 - D0 ACOMPANHAMENTo E FTSCAL|ZAçÃo

12.1. A execução do mntÍato será ammpanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contratos do órgão gerenciador e

órgâos participanles, a ser indicado no momênto de contratação de cada órgá0.

12.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, aindâ que resultante de imperfeições tecnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de matêrial inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implicâ em

conêsponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de mnÍormidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.
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í2.3. O ammpanhamento e a fiscalização da execução do contrâto consistem na verificação da confoÍmidadê do

fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumpÍimento do

ajuste, devendo ser exeÍddos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. A veriÍicação da entrega deverá ser realizada mm bas€ nos critérios previstos neste Termo de Referência

12,5. O íscal ou gestor do contralo, ao veriÍicâr que houve subdimensiona mento da produtividade pactuada,

comunicará à autoÍidade responsável para que esta pÍomova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitandcse os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1" do artigo

65 da Lei no 8.ô66, de 1993.

12.6. O fiscal de contratos deveÉ promover o registro das ocorências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumpímento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei no

8.666, de 1993.

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidâdes da

contratante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgáo julgar inconveniente, a seu critério, sem

que tal fato eanete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;

/ Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condiçoes de segurança

ou em desmrdo com m especifica@s.

12.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçã0, não cumprir suas determina@s serão

aplicadas as san@s previstas no Contrato e na lêgislação vigente.

í3 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

13.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus paa o Íundo municipal de assistência social.

13.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato
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'13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, dêcorente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

'13.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

13.6. Prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do mntrato.

'í3.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no

tocante ao pÍeço oÍeÍtado e as maÍcas descritas na proposta.

14.1. Todos os itens a serem adquiÍidos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Codigo de

Defesa do Consumidor.

15.1. Os produtos a serem fomecidos deveÉo ser novos e sem utilização anterior, originais e dê boa qualidade,

livres de defeitos, imperfei@s e outros vicios que impeçam ou rêduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescÍi@s estabelecidas na planilha descritiva.

í5.2. As especificaçoes mntidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnims preliminares

realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e órgãos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

í6. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

1ô.1. RejeÍtar todo e qualquêr produto que não atendam aos requisitos constrntes nas especificações na planilha

descriüva;

16.2. Efetuar o pagamenlo na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho
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í7 - PENALIDADES

'17.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,370 (zeo virgula três por cento) sobre o valor total do contrato

por dia por descumprimento de obrigações Íixadas neste termo de referência. A multa têm de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

17 .2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregão, a AdministÍação podeÉ garantida a prÉvia defesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes san@s:

/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez pr cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto conhatado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, contado da comunicaçto

oficial;

/ Suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminishçtu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

17.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito pévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os molivos deteÍminantes da

punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplimu a penalidade, a licitante

que:

/ Deixar de assinar o mntrato;

/ Enseiar o retardamento da execução do objeto deste termo de rcfeência;

/ Não mantiver a propostâ, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçá: falsa;

/ Cometer fraude fiscal;

r' Falhar ou fraudar na execução do contrâto.

'Í7.4. As sançóes de advertência e de impedimento de licitar ê contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à licitante vencedora juntamentê com a de multa, descontando-a dos pagamentos a sêrem eÍetuados.

18 - DO VALOR

18.1. 0 valor máximo proposto para a aquisição ê de RS R$312.357,00 (trezentos e doze mil trezentos e

cinquenta e setê reais)
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18.2. O valor máximo proposto foi obtido apos ampla pequisa de mercado, realizada através de sistema de

banco de preços nacional.

't9 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO oRçAMENTARTA

19.1. As despesas serão pagas com os Íecursos pópri:s do órgão gerenciador, por se fatar de Sistema de

Registro de Preços (SRP) a indicação oÍçamentaria seÉ Íeita no momento de lavratura do contrato de cada

órgão.

20 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.'1. O pagamento será efetuado em até í5 (quinze) dias aÉs apmentação de nota Fiscal discriminada de

âcordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de fiscaliza@ do contrato.

20.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banm

indicado na propostâ, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corÍente em que deverá ser efeüvado o crédito.

20.3. Nenhum pagamento seÉ efefuado a Empíesa Conhatada se a mesma não esüver em dias com suas

regularidadês fiscal e trabalhista.

21 - PART|C|PAçÃO DE MTCRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PoRTE

21.1. Conforme premniza os Art. 47 da lei mmplemenlar 12312006 e suas alterações posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, fêdêral, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolümenlo econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

2í.2. No procedimento em tela, mnÍorme Art. 48 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçôes posteriores,

seÉ destínado exclusivamente à participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte os itens de

contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de atê 25% (vinte ê cinco por

cento) para a contEtação de microempresas e empÍesas de pequeno poÍte nos demais itens, acima do valor

citado.

lsJ' \
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21.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de participação

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno poÍte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição contenha

a descrição'COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abeÍtos a ampla concomência de todas as licitantes

inteÍessadas. Os itens cu.ia no Ílnal da prescrição contenha "COTA RESERVADA' são o rêsultâdo do

fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.

PLANILHA DESCRITIVA
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No DESCRTçÀO DoS trENS QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

I

LANCHE COMPLETO - COTA PRINCIPAL

SELF SERVICE POR PESSOAS COMPOSTO
NOS SEGUINTES ITENS: 150 ML DE CAFE;

150 IVL DE CHA, 'I50 ML LEITE,2OO ML DE

REFRIGERANTE SABORES DIFERENTE,

CADA QUAL COM VERSOES NORMAL Ê

LIGTH/DIET), 2OO ML DESUCO DE FRUTAS

NAO ADOÇADO, 6 SALGADOS ASSADOS ( EM

2 VARIEDADES, PODENDO SER: PAO DE

QUIJO, IVINI-CROISSANT, EIVAPDINHA, I\iIINIO

PASTEL DE FORNO OU EQUIVALENTES), 6

SALGADO FRIO TIPO IVINISANDUICHE P,2

B0LOS DOCES (2VARTEDADES) FRUTAS, (1

VARIEDADE OU SALADA DE FRUTA)

5.156 UNIDADE R$í4,00 R$72.184,00

2

LANCHE COIVPLETO - COTA RESERVADA

SELF SERVICE POR PESSOAS COMPOSTO

NOS SEGUINTES ITENS: '150 ML DE CAFE;
150 ML DE CHA, 150 ML LEITE,2OO ML DE

REFRIGERANTE SABORES DIFERENTE,

CADA QUAL CO[/ VERSOES NORIUAL E

LIGTH/DIET), 200 ML DESUCO DE FRUTAS

NAO ADOÇADO, 6 SALGADOS ASSADOS (EM
2 VARIEDADES, PODENDO SER: PAO DE

QUIJO, MINI-CROISSANT, EMAPDINHA, MINIO

PASTEL DE FORNO OU EQUIVALENTES), 6

SALGADO FRIO TIPO MINISANDUICHE,2
B0Los DocES (2vARTEDADES) FRUTAS, (1

VARIEDADE OU SALADA DE FRUTA)

1.718 UNIDADE R$14,00 R$24.052,00

I

I

I
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LANCHE SIMPLES

KIT PARA UMA PESSOA A SER EMBALADO

INDIVIDUALMENTE LANCHE FRUTA (BANANA

OU MAÇA) 01 (UMA) FATIA DE BOLO

SIMPLES(SEM COBERTURA OU RECHEIO); 2

- MISTO QUENTE CONTENDO (PAO DE

SANDUÍCHE oU ToRRADA, QUEIJO

MUSSARELA, PRESUNTO, ALFACE,

TOMATE).o1 OU SUCO ENVASADO EM

CAIXINHA DE 2OO ML SEM ADIÇAO

6.700 R$77.050,00

úcnREs r coNSERVANTES
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TD

R$83.655,00

REFErÇÃo EM MARMITEX - corA
PRINCIPAL

FORNECIMENTO DE MARMITEX VASILHA
NoOg, TIPO PADRÃo DE 1E OUALIDADE

RECEITA BALANCEADAS, COM BAIXA TEOR
DE GORDURA,UTILIZANDO. SE ARROZ
BRANCO; FEUÃO SIMPLES; MACARRAO AO

ALHO E OLEO OU AO l\ilOLHO BOLONHESA,

CARNES VERMELHAS E BRANCAS UMA

PoRÇÃo MEDIA DE CARNE VERMELHA (

CONTRA- FILE, ALCATRA),AO MOLHO OU

ASSADA, JUTAMENTE cOM UMA PORÇÃO

MEDIA DE FRANGO AO MOLHO OU ASSADO/
oU UMA PORÇÃo DE PEIXE Ao MOLHO OU

FRITO LEGUMES COZIDOS E SALADAS

FRIAS ( SENDO OUE A SALADA FRIA

ACONDICIOANADA EM EMBALAGEM

SEPARADA, CONSTANDO 01 TIPO DE FRUTA

DIFERENTE A CADA DIA, PESANDO DE 650 A
7OO GRAMAS.

5.070 UNlDADE R$16,505

6

REFErÇÃo EM MARMTTEX- corA
RESERVADA

FORNECIMENTO DE MARMITEX VASILHA
NoOg, TIPo PADRÃo DE 1a QUALIDADE
RECEITA BALANCEADAS, COM BAIXA TEOR
DE GORDURA,UTILIZANDO. SE ARROZ
BRANCO; retLÃO gl/ilpUS; MACARRAo A0
ALHO E OLEO OU AO MOLHO BOLONHESA,

CARNES VERMELHAS E BRANCAS UIVA

PoRÇÃo MEDIA DE CARNE VERMELHA (

CONTRA. FILE, ALCATRA),AO MOLHO OU

ASSADA, JUTAMENTE coM UMA PoRÇÃo
MEDIA DE FRANGO AO MOLHO OU ASSADO/
ou UMA PoRÇÃo DE PEtxE Ao MoLHo ou
FRITO LEGUMES COZIDOS E SALADAS

FRIAS ( SENDO OUE A SALADA FRIA

ACONDICIOANADA EM EMBALAGEM

SEPARADA, CONSTANDO O1 TIPO DE FRUTA
DIFERENTE A CADA DIA, PESANDO DE 650 A
7OO GRAMAS.

1.690 UNIDADE R$16,50 R$27.885,00

,NTDADE 

| 
*s,,,uo

I

I

I



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA l,llUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

7

REFEIÇÃO PRONTA DISPOSTA PARA SELF.
SERVICE CONTENDO; ARROZ BRANCO OU

TEMPERO; FEIJÃO SIMPLES (CARIOQUINHA

ou PRETO)MACARRAO A0 MOLHo
BOLONHESA OU LASANHA; SALADA CRUA
(03 TIPOS DE VEGETAIS) OU LASANHA;

SALADA CRUA (3 TIPOS DE VEGETAIS) OU

COZIDA (02 TIPOS DE VEGETAIS); PURE DE

BATATA OU ABOBORA; DUAS PORÇÔES
MEDrA DE CARNE (C0NTRA-FtLE, ALCATRA)

AO MoLHO OU ASSADTú 0U DUAS PORÇOES

MEDIA DE FRANGO AO MOLHO OU FRITO;

SOBREMESA; FRUTAS OU DOCES. BEBIDA

SUCO VARIADOS E AGUA MINNERAL

690 OUILO R$39,90 R$27.531,00

<-.--\

RONAL ARA
Portana. No: 075/2018- GP

Secretáno Municipal de Desenvolvimento Social

o

R$312.357,00

Canaã dos Carajás - PA 11 de fevereiro 20í9
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